
Município de
Estado do Paraná

PARECER JURÍDICO CONCLUSIVO

PREGÃO ELETRÔNICO

PROCESSO LICI'rATORIO N.'’ 51/2024

PREGÃO ELETRÔNICO N,o 15/2024

Interessado: Secretaria de Saúde

Assunto: Parecer conclusivo em procedimento licitatório realizado na modalidade "prcEtão”

forma “clctrônica", destinado à “contratação de serviços engenharia para realização de rcl-oln1 a

de piso na Academia de Saúde, visando a resolução de problemas para garantir segurança c

qualidade nos serviços de saúde prestados no local”.

I. RELATÓRIO.

Irata-se de proccdimcnto licitatório realizado na modalidade ”pregão’-. tornra

“elctrônica", pelo critério menor preço global, para a “contratação dc serviços cngcnhali a pala

realização de reforma de piso na Academia de Saúde, visando a resolução de problemas para

garantir segurança e qualidade nos serviços de saúde prestados no local”, sendo utilizada a

plataforma COMPRASGOV - Portal de Compras do Governo Federal.

A fase preparatória do pregão desenvolveu-se de acordo com o quc proconiza a

legislação, em atendimento ao disposto no art. 18 da Lei Federal n' 14.133/2021, c ali. 3' do

Decreto Municipal n.'’ 031/2023, conforme já reconhecido pelo parecer jurídico inicial de Ils

124-139

A fase externa do procedimento, iniciada com a convocação dos interessados via

lldital, também atcndcu a contcnto os ditamcs legais, eis que houve a observância ao disposto

no art. 54 da Lei Federal n.'’ 14.133/2021 e no art. 8'’ do Decreto Municipal n.'’ 033/2023 .

Destaca-se, apenas, que por força do Decreto Municipal n.' 175/2023, o Município de

Mercedes optou por não adotar o Portal Nacional de Contratações Públicas (PIVCIJ), de sollc

que todas as publicações que deveriam ser efetuadas no aludido meio foram, e deverão ser
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realizadas no Diário Oficial Eletrônico do Município de Mercedes, admitida a divulgação na

forma de extrato, conforme preconiza o art. 176, parágrafo único, I c II, da I.ci 1 federal n.'

14.133/2021, e o art. 2'’ do referido Decreto Municipal n.'’ 175/2023 .

O prazo mínimo de 10 (dez) dias úteis para apresentação de proposta c lanccs, previsto

no art. 55, Il, “a”, da I.ei Federal n.'’ 14.133/2021 foi devidamente observado, cis que a última

publicação do aviso de licitação se deu na data de 1 1/04//2024 (doc. dc n. 226), tcndo a scssão

de abertura e julgamento de propostas ocorrido na data de 26/04/2024 (n. 333).

Na segunda etapa, depois de publicado o Edital, crcdcnciaram-se a participar do

certame as empresas N. M. RIIBIILO 1.TD/\, MB ENGl':NII/\RIA 11 NlIG(’)CloS [.’i-l) /\.

CONSULTORIA E ENGENHARIA IRMÃOS ABRI':U l.TD A, S2R COMy:RCI Al. 11

SERVIÇOS LTDA, ALFA REPRESENTAÇÕES E SOI.UÇÕ]':S l.TDA.

/'q\
iNK

Verificou-se que as empresas cfctuaram o enquadramento como microcmplcsa (lu

empresa de pequeno porte, usufruindo dos bcncfícios da Lei Complementar n.'’ 123/2006 c

alterações .

O termo de juglamcnto (ns. 333-338), cxpcdido pelo Prcgociro c cquipc dc apoit).

responsável pela avaliação das propostas de preços c dos documentos de habilitação: nc)s

termos da legislação vigente, registram os acontecimentos da sessão pública rcalizada no c lia

24/24/2024, às 8:00:C)Ih, atcstando o hígido cumprimctno dos trâmites legais: foram rcccbidíts

as propostas e os documentos de habilitação cxclusivamcntc por meio do sistema (plata 11)r 111 a

COMPRASGOV - Portal de Compras do Governo Fcdcral), por meio de ccrtinado digital

conferido pela Infraestrutura de Chaves Públcias – IC 1) – Brasil, c dentro do prazo (data c

horário) estabelecido no edital. Exigiu-sc tamém que as empresas aprcscntasscm declaração,

em campo próprio do sistema, quanto ao cumprimento dos requisitos de habilitação.

Coube ao Progociro avaliar a conformidade da proposta com as cxigênicas do edital.

não havendo propostas desclassiücadas por desconformidadcs nesta etapa.

Em seguida, o Prcgoeiro realizou a fase de lances através da plataforma empregada.

efetuando, ainda, ncgociação individual, nos termos do art. 61 da I.ci l;cdcral n.' 1 4.133/202 1 .
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I.ogo após a etapa de negociação acima, o Prcgociro realizou nova vcril'icação cta

proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e compatibilidadc cIo

preço em relação ao valor máximo estipulado no edital.

Passou-se, então, à verificação dos documentos de habilitação, cuja tarefa, nos tcrnlos

do art. 8c) da I,ci n.'’ 14.133/2021 e do art. 2c), IX, do Decreto Municipal n.' 032/2023, incunlhc

ao Prcgoeiro, sendo constado que as licitantcs vencedoras atenderam aos rcquisitos dc

habilitação.

Não houve manifestação para interposição dc recursos no momento oportuno.

Na sequência, o objeto licitado foi adjudicado à empresa vcnccdora, vcriiicando–sc a

obtenção do seguinte preço:

ITEM ÚNICO

Valor total: R$ 46.300,0000 – N. M. REBELO LTDA

(_-onsoante se denota do preço máximo admitido em Edital (n. 141), o valor obtido no

certame não cxtrapola o limite estabelecido.

(_-oncluídas tais fases, os autos foram rcmctidos a esta Procuradoria Jurídica para

emissão de parecer conclusivo./-\
\\

É, em síntese, o relatório.

11. ANÁLISE E FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA.

De início, destaco que não cabe ao parecerista jurídico imiscuir-se nas atividades cic

competência do Prcgociro e da equipe de apoio. Assim, pontos como a avaliação dos btcços

e os atos inerentes a condUção do certame, se não cvidcnciarcm a prática dc erro grosseiro.

não serão analisados. De igual modo, não compete ao parcccrista jurídico fazer as vczcs dc

gestor público, de maneira que as razões de conveniência e oportunidade que deram cnscjo a

dcnagração do prcscntc' procedimento, sc não sugcrircm a prática de ato ímprobo. tanrbénr
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não serão objeto de exame.

Cabe ao profissional do Direito, nas oportunidades em que fala nos autos, avíllit1 r a

adequação da modalidade de licitação escolhida c seu critério de julgamento: dar sul)(It’tc

teórico ao agente de contratação/pregoeiro/comissão de licitação; zclar pela observância ílcls

princípios administrativos; garantir a adequação jurídico-formal do proccdimcnto, dentre

outros atos correlatos.

Nesse cenário, tem-se que a adequação da modalidade de licitação escolhida, bcln

como as regras atincntcs a fase preparatória às exigências de conteúdo do edital (art. 53. i 1 '’.

da I.ci n.'’ 14.133/2021), foram devidamente verificadas por ocasião do parecer iniciaI ,

No mais, o procedimento em exame atendeu aos postulados dos princípios .jurídicos

que regem as compras públicas, sendo que o princípio da publicidade restou atcndicl(1 na

mc(lida em quc o instrumento convocatório foi amplamente divulgado, oferecendo a toclc)s

oportunidade de participação no certame. De igual modo, foi obcdccido o princípio (lil

legalidade na medida em que o processo caminhou com estrita observância aos limites

impostos pela norma. No mesmo sentido, constata-sc a cfctiva atenção aos princíl)ios da

impcssoalidadc e da igualdade, uma vez que não há nos autos indícios de direcionamento CitI

afastamento do interesse público. Ao mesmo tempo, vê-se que os princípios da moralidade c

da probidadc administrativa também foram satisfeitos, já que o objeto do certame c as razõcs

de sua realização condizem com a moral e os bons costumes, refletindo a postura pI-oba cla

Administração. Por fim, foram igualmente prestigiados os princípios do julgamento ob.i cti \'o

c da vinculação ao instrumento convocatório, uma vez que o julgamento das propostas

oferecidas foi feito dc acordo com as cstipulaçõcs do lldital. cujas rcgras também lklji'1111

seguidas nos demais atos realizados no proccdimcnto.

Conforme já adiantado no relatório, o desenvolvimento do processo licitatório. cm sut\

etapa externa, deu-se em conformidade com as normas de regência.

Outras regras relacionadas à etapa externa encontram-se nos Decretos nrunicipaÊs

regulamcntadores da I.ci n.o 14.133/2021, sendo que a análise do processo aponta tanlbénr o

cumprimento dos demais preceitos da legislação aplicável ao caso concreto, sendo vcriIicacto
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que :

a) A convocação dos interessados foi realizada pelos meios rcgularcs, havcndo

a publicação do aviso de licitação no Diário Oficial Eletrônico do Município

de Mercedes, edição n.') 3697, de 08/04/2024 (fl. 224); no jornal Ga 2cota do

Paraná, edição n.o 10393, de 10/04/2024, página 7 do caderno dc publicicltlclc

legal (n. 225); no jornal ’l-ribuna do Oeste, edição 308 de 10/04/2024. págilrí\

19 do caderno de Editais (11. 226); no Diário onciai do Paraná, cdição

11626, de 10/04/2024, página 38 (n. 227); c no Diário Oficial da tJnião,

edição 69, de 10/04/2024, seção 3, página 236 (fl. 228);

Foi respeitado o prazo mínimo de 10 (dez) dias útcis entre a publicação clos

avisos e a sessão de recebimento das propostas c documentos dc habilitação .

eis que, no caso, a sessão teve início em 26/04/2024, cumprindo, portanto,

o prazo da alínea “a” do inciso II do art. 55 da i.ci IFcdcral n.'’ 14.133/2021

(critério de julgamento de menor preço no caso de obras e serviços conltlns

de engenharia);

por força do Decreto Municipal n.'’ 175/2023, o Município de Mcrcccics

optou por não adotar o Portal Nacional de Contratações Públicas (1)NC 1)).

de sorte que todas as publicações quc dcvcriam scr efetuadas no alu(lido

meio foram, e deverão ser realizadas no Diário Oficial l.*:lctrônico do

Município de Mercedes, admitida a divulgação na forma de cxtluto,

conforme prcconiza o art. 176, parágrafo único, I e II, da J.ci l'cdcrai ll.'

14.133/2021, e o art. 2'’ do referido Decreto Municipal n.'’ 175/2023 .

in\

b)

c)

(r~~

Em relação aos documentos apresentados pelas empresas, anoto que sua análise

compete ao Prcgoeiro, nos nos termos do art. 8'’ da 1.ci n.'’ 14.133/2021 c do art. 2'’. IX. do

Decreto Municipal n.'’ 032/2023 .

Importante consignar que a ausência de recursos intcrpostos cm face das dclibcraçõcs

do Prcgociro fez operar, cm face dos licitantcs, o fenômeno da prcclusão.
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Por último, recomenda-se que previamente à celebração do contrato, scja vcrincad o sc

existe registro de sanção aplicada à empresa vencedora, por meio de consulta cm sitcs

especializados, especialmente no TCE-PR (Mural de Impedido dc Licitar - Instrução

Normativa n.'’ 156/2020, do TCE-PR), o Cadastro Nacional de Empresas Tnidônc:IS c

Suspensas – CEIS c o Cadastro Nacional de l.':mprcsas 1)unidas – CNI':P (Art. 91, 14'’, da 1 .ci

Federal n.a 14.133/2023), tendo em vista que a existência de penalidade pode cnscjar o

impedimento da contratação.

Fcitas tais pondcraçõcs, entendo que o procedimento cstá apto para scr honlologaclo.

emitindo-sc, na sequência, a ata de registro de preços, a fim de possibilitar a contratação n(1

momento oportuno.

in"\

III. CONCI.USÃo.

Diante do exposto, não havendo nos autos evidências de ocorrência de crros grossciIOS

ou de atos ímprobos e tendo o processo corrido de maneira hígida, não havendo irrcgularid adc

na tramitação do processo em sua etapa externa, não vislumbro óbicc jurídico à homologação

do resultado do certame e oportuna contratação.

Mercedes – PR, 26 de abril de 2024

io
3/=- ! -- ; --+

J1
TATIANE APARECIDA PEREIRA DE SOUZA Cl(;ERZA

PROCURADORA JURÍDICA
OAB/PR 83.728

(Portaria 105/2024)

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45) 3256-8000 - CEP 85.998-000 - Mercedes - PR
E-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes. pr.gov.br%,



“d351
pag

Município de Mercedes
Estado do Paraná

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N' 15/2024

O Prefeito do Município de Mercedes, Estado db Paraná, no uso de suas atribuições legais e nos
termos do Procedimento Licitatório n'3 51/2024, na modalidade Pregão, forma Eletrônica, nc’ 15/2024, que
tem por objeto a contratação de serviços engenharia para realização de reforma de piso na Academia de
Saúde, visando a resolução de problemas para garantir segurança e qualidade nos serviços de saúde
prestados no local , ADJUDICA e HOIVIOLC)GA o resultado constante do Termo de Julgamento, conforme
disposições a seguir:

TEIVI

TJnico

VENCEDOR

N.M. Rebelo Ltda., CNPJ nc’ 19.128.521/0001-57
R$ TOTAL
46.300,000

d++'un- Fica a licitante vencedora intimada a indicar a modalidade de Garantia que deverá optar, nos
termos os arts. 96 e seguintes da Lei n'’ 14.133, de 2021, no percentual e condições descritas nas
cláusulas do contrato (Anexo II do Edital), no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da publicação
deste

Ressalva-se que, caso opte-se pela modalidade “Seguro Garantia”, o valor corresponderá à
importância de R$ 2.315,00 (dois mil trezentos e quinze reais), correspondendo a 5% (cinco por cento)
do valor inicial/total do contrato

Os autos do processo permanecem com vista'franqueada aos interessados nas dependências
do Departamento de Administração da Prefeitura do Município de Mercedes, em horário de expediente

Município de Mercedes, Estado do Paraná, em 29 de abril de 2024

LA ERTO N fly: fã:1 (v31 : 1l: 8; 13âi2T gi8

WEBER:04530421 988 Woo;.: 2024'04'29 08:5 ] ='''/

Laerton Weber
PREFEITO

0+

- PUE3-LICADC) -

DÀTA. aq/ ( 314 / aLi
OtÀRIO OFICIÂL ELETRÔNiCO

www,merc8de s.pr.gov.tx

EO;ÇÃO:. 3:23
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DIARIO
MUNICÍPIO DE MERCEDES

29 de abril de 2024 ANO: XII

www.mercedes.pr.gov.br
ATOS DO PODER EXECUTIVO

EDIÇÃO No: 3723

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: Sim.

PERiODO DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS
De: 30/04/2024, às 07h30min
Até: 06/05/2024 às 08h00min

PERÍODO DE LANCES
De: 06/05/2024, às 08h00min
Até: 06/05/2024 às 14h00min

LOCAL DA DISPUTA: https://www.gov.br/compras/pt-br

observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação
relativa ao procedimento.

in\

. _FERÊNCIA DE TEMPO: Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances

O Aviso de Dispensa Eletrônica e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no endereço eletrônico
https://www.mercedes.pr.gov.br/, na aba “Editais e Licitações”, podendo ainda ser obtidos junto ao Departamento de
Administração, no Paço Municipal, sito na Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555, centro, CEP 85998-000, na Cidade de Mercedes
– PR, em dias úteis, das 7:30h às 11:30h e das 13:00h às 17:00h. Informações poderão ser obtidas no seguinte
endereço eletrônico: licitacao(a2rnercedes.pr.gov.br.

Mercedes – PR, 29 de abril de 2024

Laerton Weber
PRFEITO

'n\, TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N' 15/2024

O Prefeito do Município de Mercedes, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e nos termos do
Procedimento Licitatório n'’ 51/2024, na modalidade Pregão, forma Eletrônica, n') 15/2024, que tem por objeto a
contratação de serviços engenharia para realização de reforma de piso na Academia de Saúde, visando a resolução de
problemas para garantir segurança e qualidade nos serviços de saúde prestados no local, ADJUDICA e HOMOLOGA o
resultado constante do Termo de Julgamento, conforme disposições a seguir:

ITEM
Único

VENCEDOR
N.M. Rebelo Ltda., CNPJ n'’ 19.128.521/0001-57

R$ TOTAL
46.300,000

Fica a licitante vencedora intimada a indicar a modalidade de Garantia que deverá optar, nos termos os arts. 96
e seguintes da Lei n'’ 14.133, de 2021, no percentual e condições descritas nas cláusulas do contrato (Anexo II do
Edital), no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da publicação deste.

Ressalva-se que, caso opte-se pela modalidade “Seguro Garantia”, o valor corresponderá à importância de R$
2.315,00 (dois mil trezentos e quinze reais), correspondendo a 5% (cinco por cento) do valor inicial/total do contrato.

Os autos do processo permanecem com vista franqueada aos interessados nas dependências do Departamento
de Administração da Prefeitura do Município de Mercedes, em horário de expediente.

@©w
@rw%g&

,%==
Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão 10P-Brasil e Protocolado com Carimbo de

Tempo.
O Município de Mercedes da garantia da autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site:

WEWJUçrcedes.pr,qWb[
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MUNiCiPIO DE MERCEDES
29 de abril c$8 2024 ANO: Xii

www.rrleree@ s. pr .99,y.„bf
ATOS DO PODER EXECUTIVO

Município de Mercedes, Estado do Paraná, em 29 de abril de 2024.

Laerton Weber
PREFEITO

&$!?!?:i:lg

MÊS DE REFERÊNCiA: ABRIL/2024

1 }}::É

ii{$

MUNICÍPIO DE MERCEDES - ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE PROCESSO DE DISPENSA ELETRÔNICA N.o 21/2024

.o\
Contratante: Município de Mercedes

Contratado:

Objeto:

Pedro de Cezaro & Cia Ltda., CNPJ n'’ 00.511.026/0001-02

Aquisição de materiais e equipamentos necessários para execução do programa de incentivo à
vacinação de bruceÊose conforme art. 29 da Lei n.'’ 1336, de 02 de fevereiro de 2015, com a

redação dada pela Lei n.'’ 1457, de 27 de julho de 2017, desenvolvido pela Secretaria de
Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente.

!!}{:b;::

MÊS DE REFERÊNCiA: ABRIL/2024

Extrato da Ata de Registro de Preços n'’ 72/2024
Pregão Eletrônico n'> 11/2024

MUNICÍPIO DE MERCEDES
PROMISSE COMÉRCIO DE MATERIAIS MEDICO HOSPITALARES EIRELI EPP
Eventual aquisição de fórmulas e suplementos nutricionais com intuito de distribuir
gratuitamente para os munícipes que apresentam necessidades especiais de
alimentação/nutrição

tKmoxsjÜcãiajio –]nFMITuF[r -
Alimento nutricionalmente corrlpleK
para suplementação de nutrição
enteral ou oral, normocalórico,
indicado para crianças de 1 a 10 anos,

com presença de Ômega 3, acrescido
de fibras, apresentando no mínimo
duas opções de sabor. Embalagem
400gr. MARCA: FORTINI
COMPLETE - DANONE Exigência de
marca devido a demanda judicial.
-anula infantil de partida em pó, a
base de proteína de soro do leite
extensarnente hidrolisada para
lactentes com restrições a lactQse e
alergia a proteínas lácteas.
Apresentando adição DHA, ARA e

nucleotíd eos . Embalagem 400gr.

CONTRATANTE:
DETENTOR:
OBJETO:
n\

Item

929 160 Unid 44,00 7.040,00

929 160 Unid 104,00 16.640,00

&©:@
K%fWE5yÉ§g

;{b? w»ay,LTKCSü$_ 81,99\M

Ternp©
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30/04/2024, 09:07 Roundcube Webmail :: Termo de Homologação - Indicação de Garantia - Mun. de Mercedes

Assunto Termo de Homologação - Indicação de Garantia - Mun. de
Mercedes

Fa

J*OUr!
E=>e

para

Data

<licita cao@mercedes . pr.gov. br>

Contato <contato@nmrebelo.com.br>, Rafael
< rafael@nm rebelo. com.br>

29-04-2024 08:53

• 15 - Reforma Academia da Saúde.pdf(N'214 KB)

Born dia .

Segue
por vossa
Solicita-se
utilizada
referente

em anexo )

empresa .

arquivo contendo Termo de Homologação referente ao Pregão Eletrônico ng 15/2024, vencido

conformequeJ disposições do Edital, indique modalidade de
por vossa empresa J
à execução do objeto.

a Garantia que deverá ser

At . te

Jaqueline Stein
Depto . Licitações e Contratos

,Aun . de Mercedes/PR
/ne/whats : (45) 3256-8028

.in\

https://webmail.mercedes.pr.gov. br/cpsess079651 0406/3rdparty/roundcube/index.php?_task=mail&_safe=0&_uid=5356&_mbox=INBOX.Sent&_ 1/1



Município de Mercedes

Estad’o do Paraná

(:ER'Fii)Ào DE ADOÇÃO DE MODAI.Il)ADE DE GARANTIA 1) A CONTRATAÇÃO

CI':RJil;ICO para os devidos fins c a quem possa interessar, que a empresa N.M. Rebelo

l,tda., CNI),1 n' 19.128.521/0001-57, vencedora c adjudicatária do Procedimento I,icitatório n'

51/2024, na modalidade Pregão, forma Eletrônica, n'’ 15/2024, que tem por objeto a

contratação de serviços engenharia para realização de reforma de piso na Academia de Saúde,

visando a resolução de problemas para garantir segurança e qualidade nos serviços de saúde

ples lados no local , manifestou-se na presente data (conformc anexo), indicando a modalidade de

Garantia quc dcvc optar, qual seja SIIGURC)-GARANII/\, nos tcrmos os arts. 96 c scguintcs da

I.ci n'’ 14.133, de 2021, a scr efetuada e comprovada em até 01 (um) mês, a contar da

homologação do procedimento, publicada no Diário Oficial I':lctrôlüco

(w\vw.mcrccdcs.pr.gov.br) dc 29/04/2024, edição n'’ 3723 .

/P\

Mercedes – PR, 30 de abril de 2024

mM~
AàÜnte de Contratação

\r\. (Portaria n'’ 169/2023)

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov,br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes,pr,gov.br
Página 1 1



30/04/2024, 08:05 Roundcube Webmail :: Re: Termo de Homologação - Indicação de Garantia - M lercede: q
35$

found=3 &
Assunto Re: Termo de Homologação - Indicação de Garantia - Mun. de

Mercedes
De

Para

<:;ó pia

Data

rafael@nmrebelo.com.br <rafael@nmrebelo.com.br>
licitacao <licitacao@mercedes.pr. gov. br>
Contato <contato@nmrebelo.com.br>
30-04-2024 05:48

Bom dia.

Informo que, como forma de garantia, apresentaremos apólice de seguro garantia.
Até o final da tarde encaminharemos a apólice.
Obrigado.

Atenciosamente,

RAFAEL REBELO
CONSTRU TECH
N 8 Mg REBELO n ME

CNPJ: 19.128.521/0001-57
RUA JOSÉ PEREIRA VASCONCELOS, 171
JARDIM ECOVILLE
TERRA ROXA - PR
CEP: 85,990-000

(44)99937.3093

On abr 29 2024, at 8:53 am, licitacao <licitacao@mercedes.pr.gov.br> wrote:

/_,: Bom dia'

Segue em anexo, arquivo contendo Termo de Homologação referente ao
Pregão Eletrônico ng 15/2024, vencido por vossa empresa .
Solicita-se que, conforme disposições do Edital, indique a modalidade de
Garantia que deverá ser utilizada por vossa empresa,
referente à execução do objeto.

At . te

laqueline Stein
Depto. Licitações e Contratos
Mun . de Mercedes/PR
Fone/uhats : (45) 3256-8028

https://webmail.mercedes.pr.gov.br/cpsess0573491981/3rdparty/roundcube/index.php? task;mail& safe=O& uid=10040& mbox=INBOX& actio.. . 1/1



Município de Mercede
&

%w Estado do Paraná

CERTIDÃO DE ADOÇÃO DE MODAI,IDADE DE GARANTIA DA (:ON'FRA’l' AÇÃO

Cl+=ITTiFiCO para os dcvidos fins e a quem possa interessar, que a cmprcsa N.M.

Rebelo Ltda., CNPJ n'’ 19.128.521/01)01-57, vencedora c adjudicatária do Procedimento

l,icitatório n'’ 51/2024, na modalidade Pregão, forma Eletrônica, n') 15/2024. quc tcm por

ob}cto a contratação cte serviços engenharia para realização de re.Íórnra de piso nu AcLlcIenricl ( ie

SCll:Ide, visando a resolução de problemas para garantir segurança e qualidade nos serviços de

saÍILie prestados no local , manifestou-se na prcscntc data. conforme comprovação cm anexo,

indicando a modalidade de Ciarantia que deve optar, qual seja Seguro-Garantia, nos termos os

arts. 96 c seguintes da I.ci n'’ 14.133, dc 2021, comprovando a emissão da compctcntc apólice.

permitindo desta forma a assinatura do competente instrumento contratual.

'hl

Mcrccdcs PR, 08 de maio dc 2024

f130

0 ./aq
'eÍi ile SI àTÍl

nte de Contratação
(Portaria n'’ 169/2023)

n\

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes.pr,qov.br
Página 1 1



08/05/2024, l1 :10 Roundcube Wcbrnail Re: Termo de Homologação - Indicação de Garantia - Mun. de Mercedes

Assu aÇo Re: Termo de Homologação - Indicação de Garantia - Mun. de
Mercedes

Pag

sf
r s Jr !,L .bi .rJ

De

Fã Fa

rafael@nm rebelo.com.br <rafaçl(anmrebelo.com.br>
licitac-ao <licitacao@mercedes.pr.gov. br>
07-05-2024 15:41

COMPROVANTE DE PAGAMENTO APÓLICE.pdf(-'13 KB)
APÓLICE SEGURA GARANTIA .01-0775-0466569.pdf(„-,602 KB)

Boa tarde

Estávamos com dificuldade para emitir a apólice sem a data de assinatura do contrato.
Para sanar este problema, emitimos a apólice com uma validade maior do que a exigida.
Segue o documento e o comprovante de pagamento em anexo.

Atenciosamente.

RAFAEL REBELO
CONSTRU TECH
N.M. REBELO - IVIE

--qhlPJ: 19.128.521/0001-57
..UA JOSÉ PEREIRA VASCONCELOS, 171
JARDIM ECOVILLE
TERRA ROXA - PR
CEP: 85.990-000

(44)99937.3093

/-\

On mai 7 2024, at 10:20 am, licitacao <licitacao@mercedes.pr.gov.br> wrote:

13orn dia .

Sob orIentação da Procuradoria Jurídica do Município, respondendo ao
c-mai ] anteriormente encaminhado ,

des-taca- se o Art . 96, da Lei Federal ng 14.133/2021, especificamente seu
§ 3'’ , que traz a seguinte redação :

''§ 3' O cdiCa.1 fixará prazo mínimo de 1 (um) mês, contado da data de
tlomologação da licitação e anterior à

assinatura do contrato, para a prestação da garantia pelo contratado
quando optar pela modalidade prevista
no inciso Ll do § lg deste artigo .
O Inciso Ii mencionado, trata da modalidade de garantia pretendida pela
empresa vencedora, qual seja, Seguro-garantia .

Ou seja, nos termos da Lei, a prestação da garantia antecede a
assinatura do Contrato .

Pede-se que, considerando o teor do e-rnai1 anteriormente encaminhado,
apresente justificativas para necessidade de número contratual,
antccedendo a apólice .

https://webmail.mercedes.pr.gov.br/cpsess54'4179681 5/3rdparty/roundcube/index.php? task=mail& .safe=O& .uid=10137& .mbox=INBOX& .actio... 1 /2

At te



08/05/2024, 11 :10 lloundcube Webrnail :: Re: Termo de Homologação - Indicação de Garantia - Mun. do Mercedes

Jaqueline Stein
Depto . Licitações e Contratos
Mun . de Mercedes/PR
Fone/whats : (45 ) 3256-8028

Em 03-05-2024 13 : 41, rafael@nmrebelo . com . br escreveu :
> Boa tarde .
>

> Inf ormei anteriormente que emI.tiria a apólice do seguro garantia,
> entretanto, necessitamos do número do contratao para :tal. .

> Aguardamos o envio do contrato para emissão da apólice de seguro e
> dd CNO

> Obrigacio .

> Atenciosamente,
>

> RAFAEL REBELO

> CONS'T’RU TECH
> N .M. REBELO - ME

> CNPJ : 19.128.521/0001-57
> RUA JOSÉ PEREIRA VASCONCELOS, 171
> JARDIM FCOVILLE
> TERRA ROXA - PR

> cri) : 85.990-ooo
n~ > (44 )99937.3093

>

> ">

> On abr 29 2024, at 8 : 53 am,
> wrote

licitacao <licitacao@mercedes . pr . gov . br>

» Born dia .

»
» Segue em anexo, arquivo contendo Termo de Homologação referente ao
»
» Pregão E.l.etrônico ng 15/2024, vencido por vossa empresa .

> > Solicita-se que, conforme disposições do Edital, indique a
> > moda.1,Idade de
> > Garantia que deverá ser utilizada por vossa empresa,
» re-ferente à execuÇão do objeto .

»
» At .te
>>

» Jaqueline Stein
> > DepLo . 1_ IIcitações e Contratos
> > Mun . de Mercedes/PR

a > > fone/whats : (45) 3256-8028

https://webmail.mercedes.pr.gov.br/cpsess544 1796815/3rdparty/roundcube/index.php?.._task=mail& .safe=0& _uid=10137& mbox=INBOX& act to



}fé $icre:
Associado: N M RI1131 t1,O l,'l'DA
C:ooperativa: 0726
Conta Corrcntc: 11759-9

+ A transação acima foi realizada via Aplicativo Sicrcdi conforme as condições especificadas llcstc
colrrprovalrLC.
+ os dados digitados são de rcsponsdbilidadc do usuário
8 Os paganrcntos realizados aos sábados, domingos e feriados serão processados com a data contábii do
próximo dia útil.
$ 1'1nr caso dc agendamcnto, a cfctivdÇão da transação ocorrerá mediante disponibilidade de limitc, saldo c
dcmais requisitos do serviço. Acompanhe sua conta e sempre confira a execução dos agcndamcntos na data
lrrogralu ada

Scrviços por telefone 0800 724 4770
SAC: 0800 724 7220 - Ouvidoria 0800 646 2519
Atcndimcnto dos de-ficicntcs auditivos ou de fala 0800 724 0525

Cooperativa Origem :

Conta Origem:

CPF/CNPJ Pagador Efetivo:

Instituição Emissora:

Razão Social Beneficiário:

Nome Fantasia Beneficiário:

CPF/CNPJ Beneficiário:

Nome Pagador:

CPF/CNPJ Pagador:

Número de Controle:

Código de Barras:

Data de Vencimento:

Data da Transação:

Hora da Transação:

Data do Pagamento:

Valor do TítuÉo (R$):

Valor do Desconto (R$):

VaÊor do Juros/Mora (R$):

Valor da Multa (R$):

Valor do Abatimento (R$)

Valor Pago (R$)

Descrição do Pagamento

Autenticação Eletrônica

Pag Ass

$9 a

Boletos

0726

11 759-9

19.128.521 /0001 -57

BCO SANTANDER BRASIL S A

JUNTO SEGUROS S A

JUNTO SEGUROS S A

84.948.157/0001 -33

N M REBELO ME

1 9.128.521/0001-57

2273966340

03399895433800000014106323901 014997160000019000

14/05/2024

07/05/2024

15:37

07/05/2024

190,00

0,00

0,00

0,00

0,00

190,00

Apólice 0107750466569

8D4E.094C.9FAO.AC4F.F255.9820.E64



As$

/

OLICt se a un os

A sua apólice pode ser consultada através da leitura do QR Code.
Entretanto, a simples leitura não dispensa a consulta das Condições
Contratuais do produto na página da internet da Superintendência de
Seguros Privados (https://www.gov.br/susep) ou da Junto Seguros
(juntoseguros . com)

FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

DADOS DA SEGURADORA: JUNTO SEGUROS S.A.

CNPJ: 84.948.157/0001-33, registro SUSEP 05436, com sede na Rua Visconde de Nácar,
1440 – Centro - Curitiba - PR

Data de Emissão: 07/05/2024 15:32:43

N'’ Apólice Seguro Garantia: 01-0775-0466569
/+h

Proposta: 451 3243
Controle Interno (Código Controle): 786363185
N'’ de Registro SUSEP: 054362024000107750466569

DADOS DO SEGURADO: MUNICIPIO DE MERCEDES
CPF/CNPJ: 95.719.373/0001-23 RUA DOUTOR OSWALDO CRUZ 555, CENTRO - CEP:
85.998-000 - MERCEDES - PR

DADOS DO TOMADOR: N. M. REBELO - ME

CPF/CNPJ: 19128521000157 R JOSE PEREIRA VASCONCELOS 171, , JD ECOVILLE - CEP
85.990-000 - TERRA ROXA - PR

DADOS DA CORRETORA:
OOOO02.O.201335-4 PORTO DE OIIVIA CORRETORA DE SEGUROS LTDA

Documento eletrônico digitalmente assinado por:
'n\

IG P
Brasil
:-'i '’' '--- 3,'-,,.h'rYI."I ii :1

F::J*'.'-Á'iqile ir. :Je H. ideIa

ICP
8 rasil
1 .. -- – - - &'\\ittIl:l'1 -:3 :1 :. ,! r" ''r"It-- ;

i::,,wÉ abi,d, ;I, -O: Nit:rega

Documento clctrônlco assinado digitalmente conforme MP no 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que instituiu a Infra - estrutura de Chaves Públicas Brasiletra - ICP - Brasil por: Stgnatários(as )

[ Eduardo de OEÊvcr a Nobrega N' dÓ Série do Certificado: 62FF6E26AOF88264 Roque de Holanda MeIo NO de Série do Certificado: 7ABF101BBB728D55D153200F6F57775DCFL/\DD87

Autenticidade. integridade e validade jurídica em forma eletrônica garantida através de Chaves Públicas Brasileira-ICP-Brasil. As condições contratuais / regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade /
cniidad€, junto à Suscp, poderão ser consultadas no site https://www.gov.br/suscp/pt-br de acordo com o número de processo constante da apólice / proposta. A certidão de regularidade da socedade seguradora

perante a SUS EP pode ser consultada no site https://www.gov.br/susep/pt-br. Este produto está protocolado através do N.c’ de Processo SUSEP 15414.636371/2022-53 e nc’ 15414.636374/2022-97. Atendimento
SUSFP: 0800.021.8484. Central de Atendimento: 0800./04. 0301, deficiente auditivo 0800.742.6060, Ouvidoria: 0800.643.0301, http://www.consumidor.gov.br.
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N'’ Apólice Seguro Garantia: 01-0775-0466569
Proposta: 4513243
Controle Interno (Código Controle): 786363185
NC) de Registro SUSEP: 054362024000107750466569

FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

Garantia Contratada

$gi€$adc {iG <==3813

Executante Construtor R$ 2.315,00 0775 - GARANTIA SEGURADO
- SETOR PÚBLICO

Descrição da Garantia: Coberturas, valores e prazos previstos na Apólice

f::ia a Coi>
Ê6}CÍ\aê

F\ Início Término

10/09/2024Executante Construtor R$ 2.315,00 1 3/05/2024

Despesas de Contenção e
Salvamento

MuItas e Penalidades

R$ 23,15 13/05/2024 10/09/2024

R$ 2.315,00

Demonstrativo de Prêmio:

Prêmio Líquido Executante Construtor
Adicional de Fracionamento

1.O.F

Prêmio Total

fn\

13/05/2024 10/09/2024

R$ 190,00

R$ O,00

R$ O,00

R$ 190,00

Parcela
1

Vencimento
14/05/2024

N'’ Carnê
21469041

Valor(R$)
R$ 190,00

m atendimento à Lei ',2.741r12informamos que incidem as alíquotas de 0,65% de PIS/l)asep e de 4% de COFTNS sobre os prémios de seguros deduzidos do estabelecdo am legislação específca.0 tsI nbr les) acma descritoCs} éÍsão> devidoÍsi no

cenárÉo desta contratação de cobertura(s).Pode(m) sofrer alteração{ões 1 quando contratada(s) isoladqmente ou em outra composição

Página 2 de 13 [,



N'’ Apólice Seguro Garantia: 01-0775-0466569
Proposta: 4513243
Controle Interno (Código Controle): 786363185
N') de Registro SUSEP: 054362024000107750466569

FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

Objeto da Garantia

Esta Apólice de riscos declarados garante Indenização, até o valor do Limite Máximo de Garantia,
pelos Prejuízos decorrentes do inadimplernento, das obrigações assumidas pelo Tomador, na
execução dos serviços de construção, conforme termos e condições descritos no Contrato
PREGÃO ELETRÔNICO NO 15/2024.

Ademais, esta Apólice de riscos declarados garante Indenização, até Limite Máximo de Garantia
'-=los Prejuízos decorrentes do inadimplemento de multas e penalidades administrativas impostas
1,elo Segurado ao Tomador, e não adimplidas no prazo definido no Contrato Principal ou notificação
realizada ao Tomador.

O presente documento é emitido em consonância com a Circular SUSEP 662, de 1 1 de abril de
2022

ESTA APÓLICE NÃO PODERÁ SER UTILIZADA COMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DE
APÓLICE ANTERIORMENTE FORNECIDA POR ESTA SEGURADORA REFERENTE AO
MESMO EDITAL E/OU CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO.

n\
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Na Apólice Seguro Garantia: 01-0775-0466569
Proposta: 4513243
Controle Interno (Código Controle): 786363185
N' de Registro SUSEP: 054362024000107750466569

CONDIÇÕES CONTRATUAIS

EXECUTANTE CONSTRUTOR
PROCESSO SUSEP n.'’ 15414.636371/2022-53

1. OBJETIVO DO SEGURO – RISCOS COBERTOS
1.1. Este contrato de seguro garante IndenÊzação, até o valor do Limite Máximo de Garantia, pelos
Prejuízos decorrentes do inadimplemento das obrigações assumidas pelo Tomador no Contrato
Principal para construção, sendo estes compreendidos como o sobrecusto correspondente a
contratação do Construtor Substituto para execução do escopo inadimpIÉdo pelo Tomador, assim
como penalidades pecuniárias impostas pelo Segurado ao Tomador.

. RISCOS EXCLUiDOS

2.1. Não estão incluídos na cobertura quaisquer prejuízos ocasionados direta ou indiretamente
e ocorridos em consequência de:
a) obrigações trabalhistas e previdenciárias, salvo se expressamente contratada respectiva
cobertura adicional:
b) riscos cobertos por outros ramos ou modalidades de seguro, tais como, mas não se
limitando a seguro de responsabilidade civil, lucros cessantes e eventos e riscos de natureza
ambiental;

– c) eventos de caso fortuito ou força maior, nos termos do Código Civil;
d) inadimplência de obrigações garantidas, decorrentes de atos ou fatos de responsabilidade
do Segurado, que tenham contribuído de forma determinante para ocorrência do Sinistro;
e) inadimplência de obrigações do Contrato Principal que não sejam de responsabilidade do
Tomador;
f) eventos, obras ou serviços não estipulados no Contrato Principal, conforme constante no
momento da subscrição de risco pela Seguradora, assim como todos os eventos, obras ou
serviços correspondentes à manutenção, refazimento, qualidade ou garantia técnica do objeto
n Contrato Principal;
g) quaisquer obrigações e/ou prejuízos decorrentes da não execução das obras de
infraestrutura para loteamento;
h) penalidades decorrentes do atraso do Tomador na apresentação desta Apólice e seus
Endossos, ou da inadequação da Apólice para garantia do Contrato Principal;
i) atos de terrorismo, conforme definido por legislação ou regulamentação aplicável;
j) atos de hostilidade, guerra, rebelião, insurreição, revolução, confisco, destruição ou
requisição decorrentes de qualquer ato de autoridade de fato ou de direito, civil ou militar e,
em geral, todo ou qualquer ato ou consequência dessas ocorrências, bem como atos
praticados por qualquer pessoa agindo ou em ligação com qualquer organização cujas
atividades visem a derrubar pela força o governo ou instigar a sua queda, pela perturbação da
ordem política e social do país por meio de atos de terrorismo, guerra, revolução, subversão

/M\

e guerrilhas;
k) quaisquer perdas, destruição ou danos, de quaisquer bens materiais, prejuízos e despesas
emergentes ou consequentes de qualquer forma de radiação, contaminação, resíduo ou fissão,
inclusive, mas não se limitando, às nucleares e ionizantes;
1) obrigações que não estejam expressamente garantidas e previstas no Objeto da presente
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N'’ Apólice Seguro Garantia: 01-0775-0466569
Proposta: 4513243
Controle Interno (Código Controle): 786363185
NC) de Registro SUSEP: 054362024000107750466569

Apólice
m) prejuízos decorrentes do não cumprimento de obrigações fiscais e tributárias;
n) prejuízos causados por roubo, furto, estelionato, apropriação indébita ou quaisquer crimes
praticados pelo Tomador, por seus funcionários e/ou prepostos;
o) quaisquer prejuízos decorrentes da alteração da obrigação garantida por esta Apólice que
tenha sido acordada entre Segurado e Tomador, sem anuência prévia da Seguradora por meio
da emissão de Endosso;
p) o pagamento ou liberação financeira a maior pelo Segurado em benefício do Tomador;
q) refazimento da obrigação garantida em decorrência de vícios, defeitos ou qualidade da obra
ou serviço realizado pelo Tomador e que tenham sido aceitos pelo Segurado;
r) refazimento da obrigação garantida decorrente de alteração de projeto ou escopo;
s) impacto decorrente de insuficiência ou deficiência de material e/ou serviços do orçamento
elaborado ou aprovado pelo Segurado na ocasião de sua contratação;
t) obtenção das licenças necessárias à execução e conclusão do objeto desta garantia e se,
,4or quaisquer motivos, alheios à vontade do Tomador, o(s) órgão(s) competente(s) para

õnceder aCs) licença(s) requerida(s), não o fizer(em) e/ou negá-la(s), tais atos não serão
motivo(s) para execução desta Apólice, ficando a Seguradora isenta de qualquer
responsabilidade de Indenização;
u) quaisquer Prejuízos, perdas e/ou demais penalidades decorrentes da violação de normas
anticorrupção perpetradas com participação dolosa do Segurado e/ou seus representantes-

3. PRÊMIO
3.1_ o Tomador é responsável pelo pagamento do Prêmio correspondente a Apólice, assim corno de
todos seus Endossos.
3.2. Exceto nas hipóteses de extinção da garantia pelo término de Vigência ou pelo pagamento da
Indenização, caberá devolução Pro-rata-die do Prêmio pago em caso de cancelamento desta Apólice,
de modo que a Seguradora terá o direito de reter ou cobrar do Tomador, pelo menos, a quantia
estabelecida a título de Prêmio Mínimo.
3.2.1 . c) eventual valor de devolução Pro-rata-die do Prêmio pago, será atualizado mediante aplicação
do iPCA, ou índice que Ihe venha a substituir, da data de recebimento pela Seguradora da solicitação
'\ cancelamento realizada pelo Tomador, devidamente acompanhada da documentação que
comprove a inexistência de risco a ser coberto, até a data de desembolso pela Seguradora
3.2.2. Caso as informações banc'árias para a restituição não sejam disponibilizadas pelo responsável
ou estejam incorretas, o prazo estipulado nesta cláusula será reiniciado, a contar da data do envio
dos dados corretos.
3_3. Esta Apólice continuará em vigor mesmo quando o Tomador não pagar o Prêmio nas datas
con vencionadas.

4. ALTERAÇÕES, RENOVAÇÕES E ATUALIZAÇÕES
4.1. A Apólice acompanhará as modificações já previstas no Contrato Principal subscrIto, mediante
emissão de Endosso ou nova Apólice
4.2. Para alterações posteriores efetuadas no Contrato Principal, em virtude das quais se faça
necessária a modificação da Apólice, esta poderá acompanhar tais modificações, desde que
solicitado e haja o respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissão de Endosso ou nova
Apólice
4.3. As alterações, renovações e atualizações não se presumem e serão precedidas de pedido
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do Segurado, acompanhado dos documentos que as demonstrem, inclusive para a atualização
monetária do LMG pelo índice constante do Contrato Principal.
4.4. Ao aceitar a presente Apólice, Segurado e Tomador reconhecem o seu dever em comunicar
à Seguradora, em prazo razoável, nunca superior a 10 (dez) dias úteis após o fato, de alterações
ocorridas ao Contrato Principal ou da obrigação constante do Objeto da Garantia que
influenciern o risco subscrito pela Seguradora, sendo, ou não, tais alterações formalizadas
contratualmente.
4.5. A não observância pelo Segurado das obrigações constantes no item 4.4. importam em
Perda de Direitos, conforme item 8, abaixo, desde que (i) disso resulte agravamento do risco
coberto; e (ii) isso tenha relação com o Sinistro ou esteja comprovado, pela Seguradora, que
o Segurado silenciou de má-fé.
4.6 Caso a Vigência da Apólice seja inferior à vigência do Contrato Principal, a Seguradora se
compromete a renovar a Apólice enquanto houver risco a ser coberto, desde que solicitado
pelo Segurado ou Tomador. Na hipótese de necessidade de renovação, o Tomador reconhece

'i,ue não poderá se opor à mesma, sendo-lhe facultado, no entanto, substituir a garantia por
utra aceita pelo Segurado ou aceitar o endosso da Apólice conforme condições comerciais

estabelecidas pela Seguradora.

5. EXPECTATIVA, RECLAMAÇÃO E CARACTERIZAÇÃO DE SINISTRO
5.1. Expectativa de Sinistro: Instauração do processo administrativo para apuração do
inadimplemento de quaisquer das obrigações do Tomador que possam gerar atraso ou não execução
do objeto do Contrato Principal.
5.1,1. Tão logo tome conhecimento de qualquer inadimplência contratual do Tomador, o
Segurado deverá imediatamente notificá-lo acerca dos inadimplementos ocorridos, indicando
claramente os itens não cumpridos e prazo para regularização, remetendo cópia da notificação
para o “canal de sinistro” constante do sítio eletrônico da Seguradora.
5.1.2. A não comunicação da Expectativa de Sinistro se configura em hipótese de perda de
direito, pelo Segurado, a eventual indenização securitária por Prejuízos decorrentes,
relacionados ou referentes ao evento não comunicado nos termos do item 5.1.1, desde que (i)
disso resulte agravamento do risco coberto; e (ii) isso impeça a Seguradora de atuar como
-~cdiadora de eventual conflito e de adotar medidas de mitigação dos riscos de Sinistro.
3.2. Mediante recebimento da notificação remetida pelo Segurado, fica facultado à Seguradora atuar
como mediadora junto ao Segurado e Tomador, no intuito de avaliar o caso e auxiliar as partes na
resolução de eventual conflito ou inadimplência contratual, visando mitigar riscos e evitar prejuízos
às partes
5.2,1. Havendo previsão no Contrato Principal de deflagração do comitê de resolução de
conflito e/ou outro método similar, Segurado e Tomador, nos termos das regras previstas no
Contrato Principal, tentarão dirimir eventual controvérsia acerca da Expectativa de Sinistro
e/ou buscarão encontrar soluções eficientes para mitigar Prejuízos e/ou evitar a rescisão
contratual, mantendo, em qualquer caso, a Seguradora sempre informada do andamento das
tratativas.
5.2.2. A adoção de ações pela Seguradora perante o Segurado e o Tomador, quando da Expectativa
de Sinistro, não representa aceite tácito, ou expresso, de cobertura securitária relacionada à futura
Reclamação de Sinistro que venha a ser comunicada pelo Segurado.
5,3_ Reclamação de Sinistro: não sanado o inadimplemento, a Expectativa de Sinistro poderá
ser convertida em Reclamação de Sinistro pelo Segurado, mediante envio de comunicação à
Seguradora, informando-a acerca da conclusão do processo administrativo para apuração do

Página 6 de 13



N' Apólice Seguro Garantia: 01-0775-0466569
Proposta: 4513243
Controle Interno (Código Controle): 786363185
Nc3 de Registro SUSEP: 054362024000107t50466569

Inadimplemento e consequente rescisão do Contrato Principal e/ou a aplicação de
penalidades, conforme o caso.
5.3.1. A não formalização da Reclamação de Sinistro tornará sem efeito a Expectativa de
Sinistro .

5.4. Caracterização do Sinistro: o Sinistro restará caracterizado quando da exigibilidade da multa
ou rescisão do Contrato Principal, por culpa ou dolo do Tomador, gerando Prejuízos ao Segurado
desde que acompanhado dos documentos listados abaixo.
5.5. Para a Reclamação de Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes documentos:
a) cópia do Contrato Principal, seus anexos e aditivos, se houver, devidamente assinados pelo
Tomador e Segurado;
b) cópia do processo administrativo de acompanhamento do Contrato Principal;
c) cópias das ordens de serviço, de boletins de medição, relatórios de acompanhamento
contratual, assim como demais documentos relacionados a gestão do Contrato Principal;
d) cópia das notas fiscais, ou outros documentos de cobrança emitidos pelo Tomador, e de
.Â,eus respectivos comprovantes de pagamento;

; cópia do processo administrativo que documentou a inadimplência do Tomador e resultou
na rescisão do Contrato Principal e/ou na aplicação de multa, contendo a notificação de
penalidades ao Tomador e sua publicação em Diário Oficial;
f) cópia do novo contrato firmado pelo Segurado com o Construtor Substituto, quando
aplicável ;
g) cópia dos comprovantes de pagamento do Segurado para o Construtor Substituto, quando
aplicável ;
h) planilha, relatório e/ou correspondências informando os Prejuízos sofridos;
i) planilha, relatório e/ou correspondências informando da existência de valores retidos;
j) cópia de atas, notificações, contranotificações, documentos, correspondências, inclusive e-
mails, trocados entre Segurado e Tomador, relacionados à inadimplência do Tomador, se
aplicável;
k) cópia do edital de licitação do qual decorre o Contrato Principal, e seus anexos.
5,6. Regulação do Sinistro: a Seguradora deverá apresentar Relatório Final de Regulação do
Sinistro em até 30 (trinta) dias corridos, contados do recebimento da Reclamação de Sinistro
devidamente acompanhada dos documentos acima listados
-5.1, A Seguradora poderá solicitar, ao Segurado, outros documentos e/ou informações
complementares para a análise de cobertura da Reclamação de Sinistro apresentada, hipótese
na qual o prazo previsto no item 5.6 será suspenso, voltando a correr sua contagem a partir
do dia útil subsequente àquele em que forem completamente atendidas as exigências da
Seguradora.
5.6.2. Em caso de decisão judicial, ou arbitral, que impeça ou de alguma forma influencie na
possibilidade de execução da garantia pelo Segurado, ou suspenda os efeitos da Reclamação
de Sinistro comunicada à Seguradora, o prazo de 30 (trinta) dias constante do item 5.6 será
suspenso, voltando a correr sua contagem a partir do primeiro dia útil subsequente a
revogação da decisão, ou ausência de efeito suspensivo ao recurso.

6. INDENIZAÇÃO E SUB-ROGAÇÃO
6.1. Caracterizado o Sinistro, a Seguradora indenizará o Segurado, ou o Beneficiário mediante
a) pagamento em dinheiro dos Prejuízos ocasionados em razão da inadimplência do Tomador; ou
b) execução da obrigação garantida, de forma a dar continuidade e conctuí-la sob sua
responsabilidade, nos limites da Apólice, nos termos e condiçÕes çstabelecidos no Contrato Principal
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ou conforme acordado entre Seguradora e Segurado.
6.1.1. O cálculo da Indenização corresponderá (i) à diferença entre o preço previsto no Contrato
Principal e o preço contratualmente definido com o Construtor Substituto, para execução do escopo
contratual inadimptido por culpa ou dolo do Tomador; e/ou (ii) o valor da penalidade pecuniária
aplicada pelo Segurado ao Tomador, e inadimplida por este após o decurso do prazo para seu
pagamento .
6.1.2. Para apuração do Prejuízo serão considerados, exclusivamente, os valores de materiais,
bens e serviços originalmente constantes do Contrato Principal e seu(s) anexo(s), não
abarcando itens como correção monetária, melhoramento técnico de bens e serviços,
manutenções corretivas, refazimentos e assunção direta.
6.1.3. Em complemento ao cálculo descrito no item 6.1.1 acima, na ocorrência de Sinistro, os
eventuais saldos de créditos do Tomador apurados junto ao Segurado, no âmbito do Contrato
Principal, serão utilizados para amortização do valor da indenização, sem prejuízo de seu pagamento
no prazo devido.

,E.2. Caso o pagamento da Indenização aconteça antes da apuração dos saldos de créditos do
,3mador no Contrato Principal, o Segurado devolverá à Seguradora os valores por ela pagos

erri excesso.
6.3. O pagamento da Indenização deverá ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, devendo
o Segurado colaborar com a assinatura do termo de quitação ou do termo de retomada, conforme o
caso
6.3.1. O não pagamento da Indenização no prazo previsto sujeitará a Seguradora ao pagamento de

juros de mora e correção monetária, a partir daquela data, nos termos do Contrato Principal e sua
legislação específica.
6.4. Paga a Indenização, a Seguradora se sub-rogará nos direitos e poderes do Segurado contra o
Tomador e/ou terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao Sinistro.
6.4.1. É ineficaz qualquer ato do Segurado que diminua ou extinga, em prejuízo da Seguradora, os
direitos de sub-rogação.

7. CONTENÇÃO E SALVAMENTO
n~1. A Segúradora realizará, até o valor máximo do LMI elencado no frontispício da Apólice, o
reembolso de valores comprovadamente gastos pelo Segurado à título de Despesas de Contenção e
Despesas de Salvamento, incorridos durante a Vigência da Apólice e vinculados ao Objeto da
Garantia e ao Contrato Principal
7.2. Além das hipóteses constantes do item 2.1 das Condições Contratuais, são excluídos da
cobertura de Despesas de Contenção e Despesas de Salvamento os valores gastos pelo
Segurado:
a) em relação ao Objeto Garantido ou Contrato Principal para prevenção ordinária de sinistros,
Prejuízos e danos em geral, assim considerados também quaisquer despesas de manutenção,
segurança, conserto, renovação, reforma, substituição preventiva, ampliação e outras
medidas afins;
b) para adoção de medidas inadequadas, inoportunas, desproporcionais ou injustificadas,
sendo estas consideradas como aquelas medidas ou providências sem relação direta com o
possível ou efetivo Sinistro, ou com o Objeto da Garantia, assim como medidas ou
providências extemporâneas, ou em valor ou justificativa desproporcional ao risco de Sinistro.
7.3. Para reembolso das Despesas de Contenção e Despesas de Salvamento, aplicam-se as
regras e obrigações constantes do item 5,1 e seguintes, devendo ser encaminhado pelo
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Segurado, além dos documentos constantes do item 5.5, cópias dos:
i. contrato(s) com terceiro(s) para execução de medidas ou providências as quais geraram as
Despesas de Contenção ou Despesas de Salvamento;
ii. comprovantes de despesa incorrida pelo Segurado, para execução das medidas de
contenção ou salvamento; e
iii. dos comprovantes de pagamento ou desembolso realizados pelo Segurado, referente às
Despesas de Contenção e Salvamento.

8. PERDA DE DIREITOS

8.1. O Segurado perderá o direito à Indenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes
hipóteses:
1. Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo comprovadamente praticados
Belo Segurado, ou ainda pelo seu representante legal;

. Se o Segurado agravar intencionalmente o risco coberto pela Apólice;
III. Descumprimento de obrigações do Tomador decorrentes de atos ou fatos
responsabilidade do Segurado que tenham contribuído de forma determinante para a
ocorrência do Sinistro;
IV. Se o Segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigações previstas nas presentes
Condições Contratuais desta Apólice;
V. Se o Segurado ou seu representante fizer declarações inexatas ou omitir de má-fé
circunstâncias de seu conhecimento que configurem agravamento de risco de inadimplência

– do Tomador ou que possam influenciar na aceitação da proposta;
VI. Se for realizada alteração no Contrato Principal sem anuência prévia da Seguradora, desde
que: (i) disso resulte agravamento do risco coberto; e (ii) tal situação tenha relação com o
Sinistro ou reste comprovado que o Segurado silenciou de má-fé;
VII. Ausência ou intempestividade da comunicação da Expectativa de Sinistro na forma do item
5.1,1 destas Condições Contratuais, caso configure agravamento do risco e impeça a
Seguradora de adotar as medidas de mitigação de risco;
VIII. Se o Segurado deixar de tomar as providências para evitar ou minorar as consequências
'4“) Sinistro.
„.2. O Segurado está ciente das hipóteses de perda de direito quanto a descumprimentos de
suas obrigações, ônus, encargos, desembolsos e despesas de sua responsabilidade,
assumidos e acordados no âmbito do Contrato Principal e/ou desta Apólice.
8.3, Ao aceitar a presente Apólice / Endosso o Segurado declara à Seguradora que até a data
de emissão da presente Apólice / Endossos não há nenhuma circunstância, evento ou
inadimplemento do Tomador referente aCs) obrigação(ões) constante do Objeto da Garantia,
que tenha gerado ou venha a gerar uma Expectativa de Sinistro, um aviso de Sinistro ou que
caracterize a ocorrência de um Sinistro.
8.4, O acompanhamento pela Seguradora do Contrato Principal, incluindo o acesso ao local
de execução, recebimento de informações, documentos e relatórios dos responsáveis
técnicos, dentre outras medidas de acompanhamento do risco não desorlera o Segurado de
suas obrigações previstas nesta Apólice e não inviabiliza eventual aplicação das hipóteses de
perda de direito à Indenização previstas nesta cláusula.

de

9. EXTINÇÃO DA COBERTURA
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9.1. A responsabilidade da Seguradora extinguir-se-á, de pleno direito, quando ocorrer uma das
seguintes situações abaixo:
a) o objeto do Contrato Principal garantido pela Apólice for definitivamente realizado e quando houver
manifestação expressa do Segurado neste sentido;
b) quando a Seguradora e o Segurado assim o acordarem;
c) quando o pagamento da Indenização ao Segurado atingir o LMG da Apólice;
d) quando o Objeto da Garantia for extinto; ou
e) término da Vigência prevista na Apólice ou Endosso.
9.1.1. Para coberturas com LMI definido, uma vez que o valor de Indenização atinja o LMI
indicado na Apólice, fica a respectiva cobertura extinta
9.2. A responsabilidade da Seguradora está limitada aos Prejuízos decorrentes dos eventos de
inadimplemento ocorridos durante a Vigência da Apólice, observado o prazo prescricional de
1 (um) ano aplicável ao contrato de seguro para sua caracterização e comunicação à
Seguradora .

,'='\

10. CONCORRÊNCIA DE APÓLICES E GARANTIAS
10.1. É vedada a utilização de mais de um Seguro garantia na mesma modalidade para cobrir o
mesmo objeto, salvo no caso de apólices complementares.
10.2. No caso de existirem duas ou mais garantias distintas cobrindo as mesmas obrigações do
Objeto da Garantia, a Indenização deverá ser dividida proporcionalmente entre as garantias
apresentadas no Contrato Principal, de modo a não resultar em auferição de lucro ao Segurado.

11. CONTROVÉRSIAS
11.1. Eventuais controvérsias entre Seguradora e Segurado serão processadas no foro do domicílio
do Segurado.

12. ACEITAÇÃO
12.1. A contratação da Apólice somente poderá ser feita mediante proposta assinada pelo
--oponente, seu representante ou por corretor de seguros habilitado. A proposta escrita deverá conter
us elementos essenciais ao exame e aceitação do risco.
12.2. A Seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitação ou não da
proposta, contados da data de seu recebimento.
12.2.1. A solicitação de documentos complementares poderá ocorrer mais de uma vez, durante o
prazo previsto no item 12.2. Nesta hipótese, o prazo de 15 (quinze) dias previsto no item 12.2 ficará
suspenso, voltando a correr a partir da data em que se der a entrega da documentação.
12.3. No caso de não aceitação da proposta, a Seguradora comunicará o fato ao proponente por e-
mail, via plataforma eletrônica ou qualquer outro meio escrito válido. A ausência de manifestação, por
escrito, da Seguradora, no prazo acima aludido, não caracterizará a aceitação tácita do seguro.
12.4. Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro facultativo, o
prazo aludido no item 12.2. será suspenso até que o ressegurador se manifeste formalmente,
comunicando a Seguradora, por escrito, ao proponente, tal eventualidade, ressaltando a consequente
inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão.
12.5. A emissão da Apólice ou do endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de
aceitação da proposta.
12.6. A aceitação da _proposta de seguro está sujeita _à análise do risco
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13. DISPOSIÇÕES GERAIS
13.1. Quando solicitado pela Seguradora, o Segurado e o Tomador concordam em encaminhar
todos os documentos que demonstrern o correto cumprimento das obrigações garantidas,
autorizando, inclusive, a entrada dos prepostos e prestadores de serviço da Seguradora no
canteiro de obras, se necessário.
13.1.1. O direito da Seguradora em acompanhar e/ou monitorar o cumprimento das obrigações
garantidas não exime o Segurado ou o Tomador de suas obrigações perante o Contrato
Principal, Seguradora e os termos da Apólice.
13.2. No tocante à alocação dos riscos previstos nesta garantia, havendo contrariedade e/ou
divergência entre as disposições previstas na presente Apólice/Endosso e no contrato e/ou
aditivos garantidos, prevalecerão sempre as disposições da presente Apólice/Endosso,
13.3. Cabe ao Tomador e ao Segurado a conferência das condições e termos desta Apólice
.eZou Endosso, estando de pleno acordo que a Seguradora a preste e cumpra, tal como disposto

n suas Condições Contratuais.
13.3.1. Este contrato de seguro é nulo para resguardar quaisquer obrigações decorrentes de
contratos com cláusula de retomada nos termos do art. 102, da Lei de Licitações n'
14,133/2021 .

13.4. Tomador e Segurado reconhecem que a validade do presente negócio jurídico e a eficácia do
contrato de seguro é vinculada à aceitação do Segurado da presente Apólice ou Endosso em sua
integ ralidade
13,5. Esta Apólice é inalienável e irrevogável.

– 13.6. Considera-se como âmbito geográfico de cobertura todo o território nacional.
13.7. A presente Apólice não conta com franquias, participações obrigatórias do Segurado, carência
de qualquer tipo, assim como não permite a reintegração do seu Limite Máximo de Indenização e
Limite Máximo de Garantia.

13.8. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto
13.9. O registro do produto é automático e não representa aprovação ou recomendação por parte da
SUSEP
13.10. O Segurado poderá consultar a situação cadastral do corretor de seguros e da sociedade
--'=quradora no sítio etetrônico https://www.gov.br/susep.

14. DEFINIÇÕES
1'4.1. Em acréscimo aos termos definidos constantes das Condições Contratuais, aplicam-se também
a esta Apólice, as seguintes definições:
1. Apólice: documento, emitido e assinado pela Seguradora, que representa forrnalrnente o contrato
de Seguro garantia.
II. Beneficiário: pessoa jurídica, a qual possui interesse legítimo no Objeto da Garantia e que pode
incorrer, direta ou indiretamente, em Prejuízos decorrentes do inadimplemento contratual do
Tomador,
III. Condições Particulares: conjunto de cláusulas que complementam ou alteram as Condições
Contratuais.
IV. Construtor Substituto: empresa terceira, idôneq e tecnicamente capaz, segundo parâmetros
usualmente utilizados para os contratos de construção, que se encarregará da construção caso o
Tomador não cumpra o Contrato Principal.
V. Contrato Principal: instrumento contratual firmado entre Tomador e Segurado, incluindo seus
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anexos e especificações técnicas, no qual consta as obrigações de construção assumidas peto
Tomador e garantidas pela Apólice
VI, Despesa de Contenção: despesas incorrÉdas pelo Segurado com a tomada de medidas
irnediatas, ou ações emergenciaIs, para evitar a caracterização do Sinistro iminente que seria coberto
pela Apólice, a partir de um Incidente ou Perturbação ao Objeto da Garantia ou ao Contrato Principal,
e sem as quais o Sinistro coberto pela Apólice seria inevitável e ocorreria de fato.
VII, Despesa de Salvamento: despesas incorridas pelo Segurado com a tomada de medidas
imediatas, ou ações emergenciais, após a ocorrência de um evento de Caracterização do Sinistro
coberto pela Apólice, de modo a minorar as consequências e Prejuízos relacionados ao Sinistro.
VIII. Endosso: documento emitido pela Seguradora por meio do qual são formalizadas alterações da
Apólice
IX. Incidente ou Perturbação: evento súbito, acidental, imprevisto quanto a sua realização ou
efetivação dentro da vigência da Apólice, desconhecido ao Segurado e externo às condições de
execução do Contrato Principal ou Objeto da Garantia, e que pode constituir a causa de danos ou
,Caracterização do Sinistro conforme termos da Apólice.

Indenização: contraprestação da Seguradora perante o Segurado relativa aos Preju ízos causados
pelo Tomador em razão do ínadimplemento das obrigações cobertas pelo seguro, a qual poderá se
dar por meio de (1) pagamento em dinheiro; ou (ii) retomada e conclusão do Objeto da Garantia, por
meio da contratação de Construtor Substituto
XI. Limite Máximo de Garantia (LMG): valor máximo de Indenização garantido pela Seguradora
considerando uma ou mais coberturas previstas na Apólice. Não deve ser confundido com a soma
dos Limites Máximos de Indenização por cobertura. Em sendo promovida a tndenização
correspondente a uma cobertura com LMI definido, o LMG da Apólice corresponderá ao valor
ndicado, subtraído o valor de Indenização pago a título de LMI.
XII. Limite Máximo de Indenização (LMI): valor máximo de Indenização para cada cobertura
contratada, podendo cada cobertura possuir um LMI igual ou inferior ao LMG.
XIII. Prejuízos: (i) sobrecusto, sendo este o valor correspondente à diferença entre o preço previsto
no (.,ontrato Principal e o preço contratualmente definido com o Construtor Substituto, para execução
do escopo contratual do Contrato Principal inadimplido por culpa ou dolo do Tomador e/ou (ii) muItas
aplicadas pelo Segurado em decorrência de inadimplementos do Tomador ao Contrato Principal e
inadimplida após o decurso do prazo para seu pagamento, das quais o Segurado não possua meios
-~"a seu adimplemento de forma administrativa.
XIV. Prêmio: importância devida pelo Tomador à Seguradora, como contraprestação da cobertura de
seguro contratada
XV. Prêrnio Mínimo
remuneração

a parcela do Prêmio não reembolsável e devido à Seguradora a título de
mínima a partir do momento da emissão do seguro, em razão do consumo de

capacidade e seu custo de oportunidade, bem como pela própria garantia securitária prestada desde
o momento da emissão da Apólice.
XVI. Pro-rata-die: corresponde a devolução de Prêmio Pro–rata-die, método de cálculo para
devolução de Prêmio, com a retenção de valor proporcional aos dias de vigência decorridos e
devolução de valores proporcionais, por dia de vigência não decorridos.
XVII. Relatório Final de Regulação de Sinistro: documento no qual a Seguradora comunica
exIstência de cobertura ou, conforme o caso, as razões técnico-legais para eventual negativa de
cobertura ou extinção de cobertura/responsabilidade da Seguradora.
XVIII. Segurado: ente da Administração Pública que contrata o Tomador, nos termos da legislação
XIX. Seguradora: é a Junto Seguros S/A
XX. Seguro garantia: seguro o qual garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo
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entregas parciais do Contrato Principal.
XXI. Tomador: pessoa jurídica contratada pela Administração Pública para execução do Contrato
Principal, nos termos da legislação.
XXII. Vigência: as Apólices e Endossos terão seu início e término de Vigência às 23:59hs das datas
para tal fim neles indicadas.
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